
pREFEITURA Do MUNICÍplo nB ¡uNnr.lÍ

DECRETO N". 3 1.012. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UqlCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S¡O PAULO, NO USO DE SUAS ¡rNeulÇÖps LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4O.

coNSIDERANDo NECESsTDADE DE ABERTURA nn cnÉptro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

mn;r¿ÇÃo DE ooreçAo, PARA 66BERTURA DE DESPESAS coM pRORnOCeÇÃo E

ADTTAMENTo Do coNTRATo N" 37t2021, REFERENTE A LIMPEZe rÉcNlcR NAS UNIDADES

SÁSIC¡ OE SEÚNS. PROCESSO: 16.820.912020. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

PPA,

REF. soLICITA ÇÃo zes - uNIDADE Dn crsrÃo ¡n pRotr¡oÇÄo oe s¡Úne

DECRETA

ART, l. - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do lrluNtcÍplo, utr¡ cRÉoIro ADICIoNAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 233.981,15 (DUZENTos E TRINTA r rnÊs MIL NoVECENTOS E

oITENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OSS):

14.0 l. I 0.30 I .0 I 9 1.2 I 88 pRolr¿ocÄo oes ¡cÕns DAS uNIDADn nB errNcÃo sÁslce
3.3.90.39.00 ourRos sERvlcos DE TERcEIRos - PESSoA runiolc¡

OOOO PROPRIA

233.981,l5

TOTAL....R$ 233.981,15

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉplfO DE QUE TRATA O ART. 1'F4R-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

r _ ANULAÇÃO ptRCr¡l DA(S) SEGUTNTE(S) UOTaçÃO1OES) DO ORÇAMBNTO

VIGENTE:

14.01. r 0.302.01 91.2186

3.3.90.39.00
0000

TOTAL..,,R$ 233.98 I ,1 5

R$

pRorr¡ocÄo ne ¡cons DAS UNIDADES DE ATENcÃo espBcl¡LIZADAI
ourRos sERVIcos DE TERcEtRos - PESSoA Junfolce
PROPRIA

RS 233'981.15

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLtCeçeO.
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O MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

J 212022

LUIZ ARANTES MACI-IADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ã.o n¡ cASA CIVIL DA PREFEITURA Do

MUNrcrpIo DE JUNDIAT, Ao(s) vtNTE, E crNco DrA(s) Do tvtÊs op FEvEREIRo Do ANo DE Dols MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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